PARECER JURÍDICO 

N. 028/2024
PROJETO DE LEI N. 015/2024
AUTOR: EXECUTIVO

ASSUNTO: Altera a Lei n. 1799 - PROAGRO
EMENTA: ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 1.799/2010, QUE CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER - PROAGRO-SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 I – Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que dispõe sobre a alteração do Anexo I da Lei nº 1.799/2010, que cria o Programa Municipal de Apoio à Agricultura e Pecuária do Município de Schroeder - Proagro-Schroeder, e dá outras providências.

Esclarece em sua exposição de motivos que os veterinários tem sentido a falta de medicamentos específicos para tratamento de enfermidades comuns na cidade, justamente por falta de previsão na presente lei, tais como medicamentos para retenção de placenta, edema de úbere, Tristeza parasitária bovina, Timpanismo, Acidose ruminal.

Está ocorrendo mudanças na casuística clínica o que demanda uma maior amplitude de remédios para combater as moléstias. Atualmente existem remédios mais modernos, com menor efeito colateral para os pacientes e mais baratos.

Existem produtos que são aplicados em grande quantidade quando se trata de um animal de grande porte e, portanto, é necessário ajustar o volume por frasco. Alguns materiais possuem tamanhos restritos o que impede o uso do profissional e auxiliares, por exemplo luvas P.

Cabe esclarecer que não haverá aumento no custo, uma vez que, os tomadores do serviço veterinário reembolsam o município pelo valor da consulta, conforme previsão legal, sendo que, esses medicamentos serão adquiridos conforme a demanda.

Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, tendo vista o relevante interesse público. 

É o histórico.

II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 015/2024 do Executivo Municipal.

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 

Ademais, o ordenamento jurídico pátrio e a Lei n. 8.171/91 delegaram aos Municípios a competência para fomentar a agricultura, fornecendo incentivos materiais e técnicos para o bom desenvolvimento das atividades do campo.

Desta feita, o Município sancionou a Lei 1.799/2010 que instituiu o Programa de Apoio à agricultura e a pecuária no Âmbito Municipal, que trouxe inúmeros benefícios aos agricultores que até então estavam desassistidos, há sim, evidentemente, uma contrapartida do agricultor que deve suportar o valor cobrado através das taxas, mas que estão aquém do praticado pelo mercado. 
Nota-se, no entanto, que a referida propositura se faz necessária a fim de disponibilizar medicamentos extremamente necessários para o desempenho das atividades dos médicos veterinários do Município. 
Desta feita, considerando a justificativa apresentada pelo Prefeito Municipal, notadamente pela relevância da matéria, não há óbice quanto a tramitação do referido projeto de lei.

III – Conclusão

Posto isso, opina-se, pela regular tramitação da matéria, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.

É o parecer.

Schroeder (SC), 07 de maio de 2024.
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